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PODER EXECULTIVO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO 

Pregão Presencial 42 /2014 
Nº Contrato 55/2014 

CONTRATANTE: Município de Grandes Rios, Estado do Paraná, com sede 
à Avenida Brasil, 967, inscrito no CGC/MF nº 75.741.348/0001-39, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, Sr. ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 4.520.078-7 e CPF/MF sob o nº 
624.658.649-04, residente na Avenida Rio Branco nº 218, no Distrito de 
Ribeirão Bonito, na cidade de Grandes Rios, Paraná, CEP: 86845-000 
CONTRATADA: DAL BEN & DAL BEN LTDA à Avenida Brasil S/N,  inscrita 
no CNPJ/MF sob nº. 77.752.228/0001-62 Cep 86845-000-Grandes Rios-
Pr. 
OBJETO: Aquisição de material de construção e elétrico para 
manutenção dos departamentos desta municipalidade para o período 
de 12 (doze) meses. 
VALOR: R$ 181.054,70 cento e oitenta e um mil, cinqüenta e quatro 
reais e setenta centavos). 
dois centavos). cujo pagamento correrá à conta dos Recursos 
Orçamentários, abaixo.  
03.003.04.122.0300.2.007.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
05.001.15.452.3001.2.014.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
06.002.12.365.1202.2.022.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
06.002.12.365.1202.2.022.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
06.003.12.361.1201.2.023.3.3.90.30.00.00. - 1102 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
06.004.12.361.1201.2.031.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
06.004.12.361.1201.2.031.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
06.004.12.361.1201.2.031.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
07.002.10.302.1001.2.037.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
07.002.10.302.1001.2.037.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
07.002.10.302.1001.2.037.3.3.90.30.00.00. - 1495 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
08.001.08.122.3201.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
08.002.08.244.0803.2.151.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
08.002.08.244.0803.2.168.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
09.001.20.541.3101.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
11.001.26.782.3501.2.018.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
12.001.27.813.3401.2.034.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
DURAÇÃO: 12 (doze) meses, 27/05/2014 a 26/05/2015, podendo ser 
prorrogado desde que haja concordância de ambas as partes. 
DATA DA ASSINATURA:  27 de Maio de 2.014. 
FORO:  Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná. 

Grandes Rios, 27  de Maio  de 2.014. 
__________________________ 

ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO 
PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO DO CONTRATO 
Pregão Presencial 42 /2014 

Nº Contrato 56/2014 
CONTRATANTE: Município de Grandes Rios, Estado do Paraná, com sede 
à Avenida Brasil, 967, inscrito no CGC/MF nº 75.741.348/0001-39, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, Sr. ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 4.520.078-7 e CPF/MF sob o nº 
624.658.649-04, residente na Avenida Rio Branco nº 218, no Distrito de 
Ribeirão Bonito, na cidade de Grandes Rios, Paraná, CEP: 86845-000 
CONTRATADA: A.L.SUNTACK  MATERIAIS DE CONSTRUÇAO-ME, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº. 02.352.020/0001-57,Avenida Eugenio Bastiani 802, 
centro Cep. 86-840-000-Faxinal-Pr. 
OBJETO: Aquisição de material de construção e elétrico para 
manutenção dos departamentos desta municipalidade para o período 
de 12 (doze) meses. 
VALOR: R$ 77.347,20 (quarenta e sete mil, trezentos e quarenta e sete 
reais e vinte centavos). 
cujo pagamento correrá à conta dos Recursos Orçamentários, abaixo.  
03.003.04.122.0300.2.007.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
05.001.15.452.3001.2.014.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
06.002.12.365.1202.2.022.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
06.002.12.365.1202.2.022.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
06.003.12.361.1201.2.023.3.3.90.30.00.00. - 1102 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
06.004.12.361.1201.2.031.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
06.004.12.361.1201.2.031.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
06.004.12.361.1201.2.031.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
07.002.10.302.1001.2.037.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
07.002.10.302.1001.2.037.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
07.002.10.302.1001.2.037.3.3.90.30.00.00. - 1495 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
08.001.08.122.3201.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
08.002.08.244.0803.2.151.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
08.002.08.244.0803.2.168.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
09.001.20.541.3101.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
11.001.26.782.3501.2.018.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
12.001.27.813.3401.2.034.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
DURAÇÃO: 12 (doze) meses, 27/05/2014 a 26/05/2015, podendo ser 
prorrogado desde que haja concordância de ambas as partes. 
DATA DA ASSINATURA:  27 de Maio de 2.014. 
FORO:  Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná. 

Grandes Rios, 27  de Maio  de 2.014 
__________________________ 
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ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO 
PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO DO CONTRATO 
Pregão Presencial 42 /2014 

Nº Contrato 57/2014 
CONTRATANTE: Município de Grandes Rios, Estado do Paraná, com sede 
à Avenida Brasil, 967, inscrito no CGC/MF nº 75.741.348/0001-39, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, Sr. ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 4.520.078-7 e CPF/MF sob o nº 
624.658.649-04, residente na Avenida Rio Branco nº 218, no Distrito de 
Ribeirão Bonito, na cidade de Grandes Rios, Paraná, CEP: 86845-000 
CONTRATADA: L. A CIOLA E CIOLA LTDA-ME, com endereço à  Rodovia 
Celso Fumio Makita 500-Parque Industrial- Cep. 86-870-000-Ivaipora-Pr, 
OBJETO: Aquisição de material de construção e elétrico para 
manutenção dos departamentos desta municipalidade para o período 
de 12 (doze) meses. 
VALOR:  R$ 45.250,00 ( quarenta e cinco mil , duzentos e cinqüenta 
reais ). 
cujo pagamento correrá à conta dos Recursos Orçamentários, abaixo.  
03.003.04.122.0300.2.007.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
05.001.15.452.3001.2.014.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
06.002.12.365.1202.2.022.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
06.002.12.365.1202.2.022.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
06.003.12.361.1201.2.023.3.3.90.30.00.00. - 1102 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
06.004.12.361.1201.2.031.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
06.004.12.361.1201.2.031.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
06.004.12.361.1201.2.031.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
07.002.10.302.1001.2.037.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
07.002.10.302.1001.2.037.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
07.002.10.302.1001.2.037.3.3.90.30.00.00. - 1495 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
08.001.08.122.3201.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
08.002.08.244.0803.2.151.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
08.002.08.244.0803.2.168.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
09.001.20.541.3101.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
11.001.26.782.3501.2.018.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
12.001.27.813.3401.2.034.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
DURAÇÃO: 12 (doze) meses, 27/05/2014    a 26/05/2015, podendo ser 
prorrogado desde que haja concordância de ambas as partes. 
DATA DA ASSINATURA:  27 de Maio de 2.014. 
FORO:  Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná. 

Grandes Rios, 27  de Maio  de 2.014 
__________________________ 
ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
DESPACHO 

I – Trata-se de licitação na modalidade Carta Convite nº 01/2014, 
objetivando a aquisição de EQUIPAMENTOS PARA SISTEMA DE 
SONORIZAÇAO DO PLENARIO DA CAMARA; 
II – Obedecido os prazos legais, em 20/04/2014, às 14h00min, foi aberta 
a sessão pública da Carta Convite em questão, comparecendo os 
seguintes proponentes: L. BIASIM & BIASIM LTDA – ME, CNPJ: 
75.011.221/0001-64, av. Souza Naves, 825, cep: 86870-000, Ivaiporã – 
Pr. CENTRO MUSICAL IVAIPORA LTDA – ME, CNPJ: 05.607.287/0001-36, 
rua Ribeirao Preto, 60b – centro, cep: 86870-000, Ivaiporã – Pr. 
III – Foram convidadas 4 (quatro) empresas, mas apenas duas 
compareceram; 
IV – Em face disso, o Presidente da Comissão encerrou a sessão 
declarando a licitação fracassada, ante a falta de quantidade suficiente 
de empresas participantes; 
V – Assim, sou pelo arquivamento do presente processo licitatório, para 
que, o quanto antes, promova a abertura de NOVA licitação visando a 
aquisição supramencionada; 
VI – Publica-se. 

Grandes Rios-PR, 20 de abril de 2014. 
JUNIOR SÉRGIO DOS SANTOS 

Presidente da Câmara 
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